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À
pREFETTURA MUNtclpAL DE SANTA snge I oo paRÁ

M P F DOS REIS COMERCIAL,

LocALtaDA No END. Aarl.Ànoo couounú Ne 30 *FUNDos - ap;nqo ctDADE vt$e - eilÉu * panÁ * stAstt cEp. 66.02a-6go
qNPJ.:27.668.521/OW1-78, tUSCnçÁO nSTaDUAL:75.562.2ogA WSCilçÃO MUNTC\qAL: 2U.2/tO-2
EMMl.:pokemoncomercialsac@gmoil,com, ATRAVES DO SEU REPÂE§E VIÁNTE LEGAL O SR. MATEUS PIMENTEL FERNANDES DOS
REíS, FORTADOR DO CpF Ne 079.370.762-78, nG 7203739

PEDIDO DE DESISTENCIA DE ASSINATURA DE CONTRATO

Do contrato que faz nos seguintes termos:

1. BREVE RE1áTO DOCONTRATO

Aempresa sagrou-se vencedora, no processo licitatório Pregão Elêtrônico SRP no 014,2023 ( GERANDO A ATA
DE REGI§T.DE PREçOS No 0íí12023 ), cujo objeto é bmecimento de gêneros alimentícios. Entretanto, o preço
orçado náo mais se compactua com o valor de mercado, devido ao aumento exorbitante do valor dos produtos.

2. ECONÔTíICOFINANCEIRO

Conforme o aumênto exorbitante do valor dos produtos no mercado atual, esta requerente solicíta a dêsistencia
baseadona elevaçao dos custos dos produtos no mercado, uma vez que a marca originalmente cotada.

ITEM 01- BATATA HOLONDESA OU INGLESA LAVADA lN NATURA, batata escovada tipo holandesa ou
inglesa de 10 qualidade , brance . deve estar livre de sujidades , terra aderente 'a casca. no valor de R$ - 4,80 ;

ITEM 02- CENOURA MÉD|A lN NATURA : qualidade com aspec{o, aroma e sabor tipicos da variedade ne
uniformidade no tamanho e cor, no velor de RS- 5,70 ,

ITEM 03- VERDURA MISTA; TOMATE E CEBOIá , VERDURA MISTA:contendo os dois produtos , tomatê e
cebol, caracteristicas do tomate e da cebola deverá ser de 10 qualidade, no valor de R$- 5,64.

ITEM 12- POLPA DE FRUTA ( ACEROT A ) produto 100% natural, sabores díversos , no valor de R$- 7,42
ITEM 13- POLPA DE FRUTA ( CÀrU ) produto 100o/o natural, sabores diversos no valor de R$- 8,18.
ITEM 14- POLPA DE FRUTA ( GOIABA ) produto 100% natural, sabores diversos no valor de R$- 8,11,
ITEM 16- BISCOITO TIPO CREAM CRACKER , contendo basicamênte fiarinha de trigo enriquecido com ferro e

ácido folico( vitamina 89 ), açucar, gordura vegêtal , margarina , extrato de malte, açucar ,amido, soro de leite em pó,
sal fermento biologico. no valor de R$- 9,40 .

ITEM í7- BISCOITO DOCE TIPOI MARIA, contendo basicamentê farinha de trigo enriquecido com ferro e
ácído íolico( vÍtamina B9 ), açucar, gordura vegetal , amido de milho, açucar investido, soro de leitê em pó e sal ,no
valor de R$ - 11,79 .

ITEM 19- -BISCOITO DOCE TIPO MARIA DE LARANJA, contento ha§icamente farinha de trigo enriquecido
com ferro e ácido fólico ( vitamina 89 ) açucar, gordura vegetal, amido de milho, açucar invertido , soro de teite em pe
sal,feno quimico classificaçâo: doce, alimentação humana, no valor de R$- 11,00.

ffEM n- CAFE EM PÓ, produto torrado e moido ,com categoria de qualidade tradicional devem apresêntar
aroma ê sabor caracteristico do produtq no valor de R$- 20,60 .

fffnf 24- FARINHA LACTEA, sabor nâtural ingredientes: farinha de trigo
açucar , leite em pó integral - no valor de R$- 28,00.

ITEM 27- LEITE EM PÓINTEGRAL, aspêcto uniforme sem grumos,

enriquecido com ferro e acido fólico,

cor branco amarelado, nao conter
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substancia estranhâs,caractêristicas fisicoquimica , o leite em pô deve conter apenas proteinas , açucares, gordura,
e outras substiancia minerais do leite e nas mesmas proporçoes rêlativas. no valor R$- 23,28 .

ITEM 28- MACARRAO TIPO ESPAGUETE SEMOI-A, pc't de 500 gm ,semola de trigo enriquecido oom Íerro e
acido fólico, vitamina 812, amido de milho, corante naturalde urucum ,no valor de R$:6,16.

ITEM 31- MILHO BRANCO, tipo I ,dasse branca, câtegoria especial , isento de parasitas , mofu, odores
estranhos , substancia nocivas , o produto deve conter data e íabricaçao , no valor de R$- 10,50.

ITEM 32- MILHO PRA PIPOCA, üpo 1 , catêgoria especial , isento de parasitas , mofo, odores estranhos ,

substancia nocivas , o produto deve conter data e fabricaçao , no valor de R$- 5,00.

ifeM g& FEIJAO CARIOCA :Leguminosa, variedade: feijão carioca, tipo: tipo 1 , constituido de graos da
mesma coloraçao, admitindo-se no maximo 57o de mistura , no valor de R$- 5,13 .

JÁ custa hoiejunto ao fornecedor :

ITEM 01- BATATA HOLONDESA OU INGLESA I-AVADA lN NATURA , batatâ eseovada üpo holandesa ou
inglesa de 10 qualidade , branca . devê estar livre de sujidades , tena aderente 'a casca. no valor de RS - s,as

ITEM 02- CENOURA MÉD|A lN NATURA : qualidade ôom aspecto, aroma e sabor tipicos da variedade ne
uniformidade no tamanho e cor, no valor de RS Ogs

ITEM 03- VERDURA MISTA; TOMATE E CEBOLA , VERDURA MISTA :contendo os dois produtos , tomate e
cebol, caracteristicas do tomatê e da cebola deverá ser de 10 qualidade, no valor de R$- eas

ITEM 12- POLPA DE FRUTA { ACEROLA ) produto 100% natural, sabores diversos , no valor de R$- g,as

ITEM 13- POLPA DE FRUTA ( CAJU ) produto 100% natural, sabores diversos no valor de RS g,go

ITEM 't4- POLPA DE FRUTA ( GOIABA ) produto 1@% natural, sabores diversos no valor de R$-gzs

ITEM 1S BI§COITO TIPO CREAM CRACKER , @ntendo basicamente farinha de trigo enriquêcido com Íerro e
ácido folico( vitamina Bg ), açucar, gordura vegetal , margarina , extrato de malte, açucar,amido, soro de leite em pó,
sal fermento biotogico. no valor de R$- rr,rs

ITEM 17- BISCOITO DOCE TIPOI MARIA, contendo basicâmente farinha de trigo enriquecido com ferro e
ácido folico( vitamina BO ), açucar, gordura vegetal , amido de milho, açucar investido, soro de leite em pó e sal ,no
valor de R$ - rz,eE"

ITEM 19- -BISCOITO DOCE TIPO MARIA DE LAMNJA, contento basicamente farinha de tigo enriquecido
com ferro e ácido fólico ( vitamina 89 ) açucar, gordura vegetal, amido de milho, açucar invertido , soro de leite em pe
sal,feno químico classificaçáo: doce, alimentaçáo humana, no valor de R$- raso

ITEM 22- CAFE EM PÓ, produto tonado e moido ,com categoria de qualidade tradicíonal devem âprêsentar
aroma e sabor caracteristico do produto, no valor de R$- zeoo

ITEM 23 - COLORIFICO , no valor de RS raso

ITEM 24- FARINHA |-ACTÊÀ sabor natural ingrediêntes: Íarinha de trigo enriquecido com feno e acido fólico,
açucar, leite em pó integral - no valor de R$- ir,00.

ITEM 27- LEITE EM PÓINTEGRAL, aspêcto uniformê sêm grumos, cor branco amarelado, nao conter
substancia estranhas,caracteristicas fisico-química , o leite em pó deve conter apenas proteínas , aglcares, gordura,
ê oúras substancia minerais do leite e nas mesmas proporçoes relativas. no valor R$- zs,ao

ITEM 2& MACARRAO TIPO ESPAGUETE SEMOLA, pct de 500 gm ,semola de triga enriquecido com ferro e
acido fólico, vitamina 812, amido de milho, corante natural de urucum ,no valor de R$- Zas

ITEM 31- MILHO BRANCO, tipo 1 ,classe branca, categoria especial , isênto de parasitas , mofo, odores
estranhos , substancia nocivas , o prodrÍo deve conter data e fabricaçao , no valor de R$- rasa

ITEM 32- MILHO PRA PIPOCA , tipo 1 , categoria especial , isento de parasitas , mofo, odore$ êstranhos ,

substancia nocivas , o produto deve conter data e Pabricaçao , no valor de R$- 6,90



POKEMON
M P F DOS REIS COMERCIAL
END. ABE,r',RDO CONDURÚ N9 30 *FIJNDOS - BAIRRO CIDADE VELHA * BELÉM - PARA- $frASIL CEP, 66,023-6W
cNPt.:27.668.521/@01-78, INSCRIçÃO E§TADUAL:75.562.2A9-9 INSCRIçÃO MuNtCtpAL: 284.21tO-2

E M N L. : pokemonomercíolnc@ gm oil.com
FONE.: (97) 98354-994

ITEM 36. TEMPERO COMPLETO SEM PIMENTA - 14,80

ITEM 3& FEIJAO CARIOCA : Leguminosa, vaÍiedade: feijão carioca, tipo: tipo 1 , corstituido de graos da
mêsma colonaçao, admitindo-se no matimo 5% de misfura , no valor de Rs, z"zs

Esüe fato impede a contlnuidade do contrato nos preços orlginalmente
proposto$, ê trata€e dê rêflêxos imprcviofuêis na época da elaboraçâo das
propostas.

É completamentê temerário manter a continuidade do contrato, §êm â equação
econôrnica-finaneira prevaleça, dando espaços a preços inisórios e insuficientês e
manter as despesas mÍnimas da empresa contratiada.

Devido nao conseguir matender o contrato estamos por intermedia deste pedindo a
desistencia de assinar o contrato

Belém-Po., 22 de SETEMBRO de 202i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTAIZABEL DO PARA
ASSESSoRTA lunÍnrca

PARECER ;unÍ»rco Ne 4tL lzozg.
LAVRA: ASSESSORIA JUnÍOICA - TICITAçOUS E CONTRATOS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 1727 /2023.
pRrcÃo nlurnôurco sRp N" 014/2023 - pMsrp.

oBfETO: CONTRATAçÃO »r EMPRESA PARA FORNECTMENTO EVENTUAT, »U CÊwEROS
altuutrltÍctos puRucÍvus E NÃo prRncÍvprs DESTTNADos À elrunuraçÃo
ESCOLAR, A FIM DE ATENDER E oFERTAR ALIMnTTeçÃo ESCoLAR DE QUALIDADE
PARA OS ALUNOS MATRICULADoS NA REDE MUNICIPAL DE SANTA IzABEL Do PARÁ,

QUE ABRANGE PROGRAMAS COMO: PNAEP, PNAEF, PNAEQ PANEC E PNAE-EIA, PARA O

ANO DE 2023.

EMENTA: PROCESSO LICITATÓRIO.
PREGÃO ELETRÔNICO. DESISTÊNCIA.
ASSINATURA DE CONTRATO. LEI N9

l_0.52a/2002. LEI NQ 8.666/Lgg3. DECRETO
Na 7.892/201"3.

Trata-se de pedido para análise e manifestação quanto à desistência

(recusal em assinar o contrato administrativo apresentada pela empresa M, P. F DOS

REIS COMERCIAL, inscrita no CNP]/MF ne 27.668.52t/000t-78, após o resultado ter sido

publicado em ata, com sua assinatura e posterior homologação no certame licitatório em

epígrafe, pelas seguintes razões apresentadas ao Presidente da Comissão Permanente de

Licitação (CPL), em seu "Pedido de DesistêncÍa de Assinafitra de Contrato":

A empresa sagrou-se vencedora no processo licitatório Pregão
Eletrônico SRP ns 014.2023 (GERANDO A ATA DE REGIST. DE PREÇOS
Ns 011/2023), cujo objeto é fornecimento de gêneros alimentícios.
Entretanto, o preço orçado não mais se compactua com o valor de
mercado, devido ao aumento exorbitante do valor dos produtos.
t...I
Este fato impede a continuidade do contrato nos preços originalmente
propostos, e trata-se de reflexos imprevisíveis na época da elaboração
das propostas.
É completamente temerário manter a continuidade do contrato, sem a
equação econômico-financeira prevaleça, dando espaços a preços
irrisórios e i4suficientes a manter as despesas mínimas da empresa
contratada.y/
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Assim, nas razões de sua desistência alega, em apertada síntese, que

aquela está lastre ada " no elevação dos custos dos produtos no mercado" , o que resultaria

em não conseguir cumprir o contrato e entregar os itens sem que isso derivasse em seu

próprio prejuízo.

Esta é a breve síntese. Vistos.

II - ANÁIISE IURIDICA:

É imprescindível asseverar que a obrigatoriedade do licitante em manter

o seu preço e as condições da proposta ou lance é de suma importância para manter a

seriedade da disputa e para se evitar fraudes. O licitante, nesse sentido, deve ter em mente

que, uma vez ofertado um lance, não é permitida a desistência.

Não é incomum que, no afã de ganhar certa licitação, um participante

reduza o seu preço a ponto de tornar o fornecimento do objeto ou a execução do serviço

inexequível. Prevendo esta e outras situações, o Decreto Federal np t0.024/19, que veio

regular o pregão eletrônico, estipula que o licitante é responsável por suas propostas e

lances. Isto quer dizer que este, via de regra, não poderá desistir do preço ofertado.

A única hipótese em que tal fato se torna possível é até o momento da

abertura da sessão, nos termos do art. 26,§ 6e do citado decreto:

Art. 26. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes
encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

t...I
§ 6e Os licitantes poderão reürar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema,até
a abertura da sessão pública.

Resta indubitável que o limite temporal para o licitante retirar a proposta

sem a possibilidade de imposição de qualquerpunição, no caso do pregão eletrônico, seria

até a abertura da sessão pública.

O art. 81 da Lei nq 8.6661L993 já dispunha no seu texto original que a

recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato caracteriza descumprimento

total da obrigação assumida, ficando sujeito à sanCao.$
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Com o advento da Lei ns 10.520 /2002, que instituiu o pregão õffi-o

modalidade de licitaçáo, a penalidade foi replicada em seu art. 7e, e não mais como

possibilidade, o qual destaca expressamente que atinge quem não celebrar o contrato ou

não mantiver a sua proposta, neste segundo caso, obviamente, antes mesmo da

adjudicação do objeto.

Essa sanção também consta no Decreto np t0.024/20t9, cujo art. 49,V,

também assegura expressamente a aplicação dessa penalidade a quem não mantiver a

sua proposta.

Nessa esteira, o ministro relator destaca ainda a Acórdão 326L/20t4-

TCU-Plenário, in verbís:

No pregão, não é possível a desistência da oferta. Recebido o
envelope da proposta, ela está formalizada. O pregoeiro não tem a
faculdade de devolver o envelope à licitante como se o documento
nunca houvesse sido entregue, nem de mantê-lo no processo para
fins de registro histórico.

Cabe destacar, também, que a não manutenção da proposta é passível de

penalização, inclusive com o impedimento de licitar, ex yÍ no art.7s da lei 10.520/02 c/c

art L9,lll e art. 49,V do decreto L0.024/t9. Vejamos:

LEI Ne LO.S2O/ZOOZ=
Art. 7e Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, enseiar o retardamento
da execução de seu obieto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf,
ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o
inciso XIV do art. 4s desta lei, pelo prazo de até 5 fcinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais.

{...}
DECRETO Ns 10.024 /2OL9=
t...1
Art. 19. Caberá ap licitante interessado em participar do pregão, na
forma eletrônica/
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III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indeüdo da senha, ainda que por terceiros;
Art. 49. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Uniâo e será
descredenciado no Sicaí pelo prazo de até cinco anos, sem preiuízo
das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante
que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:
t...I
V - não mantiver a proposta;
t...1

§ 2e As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf.

Não pode alegar que o seu preço é inexequível e solicitar a

desclassificaçáo. Tanto a lei do pregão quanto o decreto que regulamenta a modalidade

eletrônica preveem que a não manutenção da proposta enseja o licitante às penas do art.

7p da Lei ne 10.520/2002. Isso quer dizer que ele poderá ficar impedido de licitar e

contratar, por até cinco anos, sem prejuízo damulta e demais cominações legais.

Analisando também o § 3e, do art. 11, do Decreto ns 7.892/2013, aplica'

se, no que couber, a seguinte previsão:

Art. 11. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará,
entre outras, as seguintes condições:

t...1

§ 3e A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva
a que se refere o inciso II do caput será efetuada na hipótese prevista no
parágrafo único do art. L3 e quando houver necessidade de contratação
de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 2O e 2L.

t...I
Art. 20. O registro do fornecedor será cancelado quando:
I - descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem j ustificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se

tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
ne 8.666, de 1993, ou no art.7s da Lei ns 10.520, de 2002.
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses preüstas nos
incisos I, II e IV do caput será formalizado por despaclp do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesaf
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Art. 2L. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer
superveniente, decorrente de caso
preiudique o cumprimento da ata,
justificados:
I - por razã,o de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

fortuito ou força maior, que
devidamente comprovados e

Assim, a tÍtulo de possibilidade, o pregoeiro poderá proceder ao retorno

à fase de habilitação, em diante, com nova ata, nova adjudicação, mas somente para os

itens com proposta apresenta pela empresa em comento.

III - coNct usÃo:

Expositis, opina-se ao Sr. Pregoeiro que abra procedimento próprio para

apuração da responsabilidade da empresa M. P. F DOS REIS COMERCIAL, CNP!/MF ne

27.668.SZUOOOL'78, caso suas alegações não sejam consideradas justas e plausíveis, e

quanto ao certame, recomenda o retorno à fase de habilitação, com posterior lavratura de

ata e adjudicação, exclusivamente para os itens com proposta formulada pela empresa em

comento, em conformidade com as condições previstas no EDITAT DO pnfCÃO

ulntnôulco sRp Ne 014/2023 - pMsrp.

É o parecer, S. M, I.

Santa lzabel do Pará,,25 de setembro 2023.

MIRO ATAIDE
ASSE§soR ÚnÍuco MUNICIPAL

oAB/PA 24.238
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